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DECRETO Nº 13.592, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
Dispõe sobre a suspensão da cobrança da tarifa 
pública no âmbito do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano - STCU do Município de Feira de 
Santana no dia e horário que indica. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 94, X, da Lei Orgânica do Município, e, 

 

CONSIDERANDO que a Democracia, enquanto regime político, tem como elemento essencial o exercício do 
sufrágio, por meio do voto; 

 

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas, nos termos do art. 23 da Constituição 
Federal; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do voto, em solo brasileiro, para os maiores de dezoito anos, imposta 
pelo art. 14, § 1º, I, da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que o transporte é desde a edição da Emenda Constitucional nº 90/15, direito social 
arrolado no art. 6º da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que, na forma do art. 30, V, da Constituição Federal, compete aos Municípios organizar e 
prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 20-A inserido na Resolução nº 23.669, de 14 de dezembro de 2021 do 
Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 

 

CONSIDERANDO os termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1.013 em 18 e 22 de outubro de 2022, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica determinada a suspensão da cobrança da tarifa pública aos usuários do sistema de transporte 

público coletivo do Município de Feira de Santana, das 05h00 às 20h30, do dia 06 de outubro de 2024. 
 

Art. 2º - A suspensão estabelecida neste Decreto abrange o Sistema de Transporte Coletivo Urbano – STCU, 
por meio da utilização do cartão de bilhetagem eletrônica Via Feira, obtido gratuitamente, baixado via aplicativo ou 
nos terminais públicos. 

 
 

Art. 3º - Nos dias e horários indicados pelo art. 1º deste Decreto, todo o Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano - STCU, devem operar com frota regularmente disponibilizada conforme estimativa de demanda, incluindo 
veículos reservas para atender ao fluxo extraordinário de pessoas em trânsito para as suas respectivas zonas 
eleitorais. 

 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
EMANOEL LIMA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

DECRETOS  NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.593, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 

Dispõe acerca da cassação das autorizações de veículos de 
aluguel destinados a realizar o transporte individual de 
passageiros, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 94, X, da Lei Orgânica do Município, e observadas as disposições contidas no Decreto 3.756, 21 de fevereiro de 
1974. 

 

Considerando que os autorizatários do Sistema de Transporte Individual de Passageiros - STIP (Táxi) foram 
convocados para a vistoria anual em período preestabelecido pela SEMOB (antiga SMTT), consoante a Portaria nº 
009, de 05 de outubro de 2023 a qual indicava início das vistorias para 16 de outubro de 2023 à 20 de dezembro de 
2023, das 09h às 11h30 e das 14h às 16h30, de segunda à sexta-feira; 

 

Considerando que o prazo para efetivação da vistoria fora prorrogado conforme a Portaria 014, de 28 de 
dezembro de 2023, tendo início no dia 02 de janeiro de 2024 até o dia 12 de janeiro de 2024; 

 

Considerando o que determina o art. 8º, do Decreto nº 3.756/1974, o qual impõe a obrigatoriedade de 
submeter o veículo à vistoria quando convocado pela Administração Pública, concomitante, com o que versa o art. 
9º, alínea "a", do mesmo decreto, que estabelece: "a autorização será cassada quando: 

 

a) - Deixar de ser cumprida qualquer das exigências do presente regulamento"; 
 

Considerando que fora oportunizado aos autorizatários que desobedeceram a convocação anual garantia 
Constitucional, na inteligência do que dispõe o art. 5º, incisos LIV e LV, da Magna Carta de 1988, correspondente ao 
devido processo legal em observância ao contraditório e ampla defesa, consoante a Portaria nº 007/2024, no 
entanto, se mantiveram silentes.  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam cassadas as autorizações dos seguintes veículos de aluguel (táxi), em continuidade ao 
Decreto nº 13.579, de 27 de setembro de 2024. 
 

QUANTIDADE Nº DE ORDEM AUTORIZATÁRIOS COM PERMISSÃO CASSADA 

01 558 EDUARDO INÊS ARAÚJO 

02 563 ROGÉRIO COUTO CARVALHO 

03 593 JORGE LUIS DE JESUS MORAIS 

04 714 EDMILSON DO NASCIMENTO 

05 717 JÚLIO CARVALHO DO VALE 

06 740 JÂNIO BARBOSA FERREIRA 

07 785 ROSANGELA GASPRI SANTOS DE FREITAS 

08 814 ANTONIO DOS SANTOS BATISTA 

 
Art. 2º - Os autorizatários indicados na lista supra deverão comparecer na Divisão de Concessões e 

Permissões da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, com os veículos que prestavam o serviço, para 
despadronização e baixa do veículo. 

 

Art. 3º -  Fica o autorizatário notificado a apresentar o veículo no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
contados da publicação deste ato. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
EMANOEL LIMA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
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DECRETO Nº 13.594, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
Dispõe acerca da concessão de autorizações de veículos 
de aluguel destinados a realizar o transporte individual de 
passageiros, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 94, X, da Lei Orgânica do Município, e observadas as disposições contidas no Decreto 3.756, 21 de fevereiro de 
1974. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam concedidas as autorizações de veículos de aluguel destinados ao sistema de transporte 
individual de passageiros - STIP (táxi). 

 
Parágrafo único - Considerando o Decreto nº 13.580, de 27 de setembro de 2024, segue em continuidade à 

relação de novos credenciados ao STIP: 
 

QUANTIDADE NOVOS AUTORIZATÁRIOS A SEREM CREDÊNCIADOS NO STIP 

01 LÚCIO MAURO GOMES 

02 WILLIAN MOTA SILVA SANTANA 

03 CLAYTON ALVES BEZERRA 

04 JOSÉ GERALDO DE SOUZA FILHO 

05 MAURILIO LIMA DOS SANTOS 

06 ALEXSANDRO RODRIGUES SOUZA 

07 CLAUDINEY DE JESUS SOUZA 

08 JOSÉ SOARES DO NASCIMENTO 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2024. 

 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 
EMANOEL LIMA DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

JOSÉ MARCONDES DE CARVALHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
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PORTARIA Nº 1.051/2024 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE, 

Designar a Profª CARLA TEIXEIRA MACHADO BATISTA, matrícula nº  60.002.595-1, para exercer a função de 
DIRETORA da Escola Municipal Otaviano Ferreira Campos, Símbolo FGE-03. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2024. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANACI BISPO PAIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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